
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.°  0753012022, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 
- Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 

importancia de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3000118 - APS-Ações Estratégicas - LRPD 

	

00134 - 10.301.1001.2293 - 33903900 	...............................................................17.000,00 

Transposicção da ficha 134 - PJ para regularização contabil 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES......................................................... 17.000,00 

Artigo 2. 0  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3000118 - APS-Ações Estratégicas - LRPD 

	

00126 - 10.301.1001.2293 - 33903000 	...............................................................17.000,00 

Transposicção para ficha 134 - PJ para regularização contabil 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	 17.000,00 
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